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Acrescenta-se o seguinte artigo, onde couber:

"Artigo - Será prevista na Lei Orçamentária para o exercício de 2021, a destinação de
recursos para melhorias no Programa Vida Longa e Programa Vila Dignidade ".

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Com base em dados da Secretaria de Desenvolvimento Social de São Paulo, e uma parceria
entre as secretarias estaduais de Desenvolvimento Social e da Habitação e a Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), foram instituídos 2 programas.

O Programa Vida Longa prevê a construção de empreendimentos especialmente projetados para
atender às necessidades habitacionais de idosos que vivem sozinhos, em situação de
vulnerabilidade social. Na primeira etapa, serão viabilizadas 152 unidades habitacionais
em seis municípios.

Já no que se refere ao Programa Vila Dignidade é voltado ao atendimento de idosos
independentes e em situação de vulnerabilidade social.

Visa à construção de equipamento público constituído de moradias assistidas em pequenas
vilas, adequadas a essa população, incorporando os preceitos do desenho universal, e com
áreas de convivência social, garantindo acompanhamento social permanente ao público
beneficiado, integrado à rede de serviços do município.

Segundo a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, estima-se que o número de
pessoas idosas vivendo no estado de São Paulo é de 1.853.286.

Tendo isso em vista, o estado de São Paulo deve investir em implantações e melhorias dos
referidos programas, para que cada vez mais a terceira idade possa desfrutar da vida de
forma digna, saudável e ativa.
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